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PORTARIA CREF13/BA Nº 073 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE ANDRÉ LUIS 

FERREIRA DE SOUSA DO CARGO COMISSIONADO DE 

ASSESSOR DE TI DO CREF13/BA E NOMEAÇÃO DE 

MOISÉS CARDOSO ARAGÃO JÚNIOR PARA O CARGO 

COMISSIONADO DE ASSESSOR DE TI DO CREF13/BA. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 13ª REGIÃO- 

CREF13/BA, no uso de suas atribuições legais, observado o disposto no art. 36, IV e X 

do seu Estatuto, além o art. 15, II, da Resolução CREF13/BA nº 014/2017; 

 

CONSIDERANDO que o profissional, Artur André Barbosa Santos, identificado nesta 

Portaria foi contratado para o exercício exclusivo de cargo comissionado de Assessor de 

Ti; 

 

CONSIDERANDO que em 01 de janeiro de 2019 foi iniciado um novo mandato de 

presidente do Conselho Regional de Educação Física da 13ª Região/Bahia em decorrência 

do resultado das eleições ocorridas em 24 de novembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO que até o presente momento o profissional identificado nesta Portaria 

não colocou o cargo à disposição na forma prevista pelo art. 15, III da Resolução do 

CREF13/BA nº 014/2017. 

 

CONSIDERANDO a necessidade do CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 

13ª REGIÃO - CREF13/BA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar, em 01/11/2019, o Sr. ANDRÉ LUIS FERREIRA DE SOUSA, portador 

da identidade nº 08.725.732-73 SSP/BA e CPF nº 045.006.495-65 do Cargo 

Comissionado de Assessor de TI do CREF13/BA, nomeado através da portaria CREF13/BA 

nº 056, publicação no DOU nº 79, seção 02 de 25 de abril de 2019. 

 

Art. 2º - Nomear, em 01/11/2019, o Sr. MOISÉS CARDOSO ARAGÃO JÚNIOR, portador 

da identidade nº 08.898.803-10 SSP/BA e CPF nº 030.866.675-59 para o Cargo 

Comissionado de Assessor de TI do CREF13/BA, recebendo a remuneração de R$ 

3.713,15 (três mil setecentos e treze reais e quinze centavos); 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01 de novembro de 2019. 

 

 

 

ROGÉRIO JEAN MOURA GONÇALVES 

PRESIDENTE DO CREF 13/BA 

CREF 001726-G/BA 

 


